
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6691

EDITAL

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 049/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5082/2025

COM BASE NO ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

O  MUNICÍPIO  DE  CAÇAPAVA inscrito  no  CNPJ  nº  45.189.305/0001-21,  com  sede  na  Rua 

Capitão Carlos de Moura, nº 243,  por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças  torna 

público  para  conhecimento  dos  interessados,  que  se  encontra  em  andamento  processo 

administrativo de Dispensa de Licitação com supedâneo no  art. 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021, que tem por objeto a  contratação de empresa para confecção e instalação de 

persianas nas secretarias do Paço Municipal.

Considerando o que disciplina o §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, torna público que, abre-se 

prazo  às  empresas  interessadas  para  a  apresentação  de  propostas  nos  termos e  condições 

disciplinados neste Edital. 

07/10/2025 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

10/10/2025 - 7h59 FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

10/10/2025 - 8h00
ABERTURA,  AVALIAÇÃO  E  ACEITAÇÃO  DAS 

PROPOSTAS

Tão logo encerrada a abertura 

e avaliação das propostas.
ABERTURA E DISPUTA DE LANCES

Após o encerramento da fase 

de lances e definição dos 

vencedores

RECEBIMENTO  E  ANÁLISE  DOS  DOCUMENTOS  DE 

HABILITAÇÃO

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: https://www.comprascacapava.com.br/ - Acesso Identificado no 

link – “Licitações Públicas”.  Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília (DF).

LINK DO EDITAL: https://www.cacapava.sp.gov.br/licitacoes/dispensa-de-licitacao

Nos  termos  da  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  seus  atos  regulamentadores,  do  Decreto 

Municipal nº 4.985/2023 para atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento 

será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO e será adotado o modo DISPUTA ABERTO.
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1.0 – DO OBJETO: 

1.1 – Constitui  objeto da contratação direta a contratação de empresa para confecção e 

instalação de persianas nas secretarias do Paço Municipal

1.2 – Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3.- ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento:

DESPESA
NATUREZA DA 

DESPESA

PROGRAMA DE 

TRABALHO (FUNCIONAL)

FONTE (Nº E 

TÍTULO)

CÓDIGO DE 

APLICAÇÃO

057 3.3.90.39.16 04 123 7006 2039 01 – Tesouro 1100000

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de  R$ 34.729,54 (trinta e quatro mil, 

setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1 - A presente chamada ficará ABERTA POR UM PERÍODO MÍNIMO DE 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data de publicação do Aviso de Dispensa no Diário Oficial do Município sendo 

que  as  propostas  de  preço/cotação  deverão  ser  encaminhadas  pela  Plataforma  Compras 

Caçapava (https://www.comprascacapava.com.br).

4.1.1  -  A Proposta  de Preços deverá ser  apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.

4.1.2 - As Propostas de Preços que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.

4.1.3 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 

Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela Administração Pública Municipal.
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5.0 – DA HABILITAÇÃO:

5.1  –  É  de  responsabilidade  do  fornecedor  acompanhar  o  certame  na  plataforma 

(https://www.comprascacapava.com.br) e relacionar a documentação solicitada neste edital.

5.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

Para  habilitação  jurídica,  a  empresa  de  melhor  proposta  deverá  entregar  os  seguintes 

documentos:

a)  Registro  empresarial  na Junta Comercial,  no caso de empresário  individual  (ou 

cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária; 

d)  Ato  constitutivo  devidamente  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;

5.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica;

b.1)  Na  hipótese  em  que  a  certidão  de  recuperação  judicial  encaminhada  for 

positiva,  deve  o  licitante  apresentar  comprovante  da  homologação/deferimento  pelo  juízo 

competente do plano de recuperação judicial em vigor.

5.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à 

sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 
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c)  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa 

de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual 

(certidão negativa de débitos inscritos na dívida ativa, apenas ICMS) e Municipal (apenas tributos 

mobiliários do domicílio ou sede do licitante),  na forma da lei,  aceitando-se também certidões 

positivas com efeitos de negativa.

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); 

e)  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT  ou  Positiva  de  Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa.

5.5 - HABILITAÇÃO TÉCNICA

Para  habilitação  técnica,  a  empresa  de  melhor  proposta  deverá  entregar  os  seguintes 

documentos:

a)  Comprovação de aptidão para desempenho de atividades similares em porte  e 

complexidade  ao  objeto  da  presente  modalidade,  comprovação  essa  que  será  atendida  por 

atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. Caso referidos atestados 

não  detalhem o fornecimento,  aceitar-se-á,  complementarmente  aos  documentos,  cópia  da(s) 

respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is).

6.0 – DO PAGAMENTO:

6.1  -  O  pagamento  ocorrerá  conforme  previsão  no  Termo  de  Referência,  mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.

6.2 - Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de contratação. 

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1 -  A simples participação na presente contratação direta,  caracterizada pela entrega da 

proposta de preços/cotação para participar do certame, implica para a licitante a observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos e condições deste edital,  e de seus anexos,  aos quais se submete;  implica, 

também, o reconhecimento de que este instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram 

perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do 

objeto  e  para  seu  perfeito  atendimento,  não  cabendo,  posteriormente,  o  direito  a  qualquer 

indenização.
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7.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas 

em atendimento às normas deste instrumento sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer 

documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis.

7.3 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório.

7.4  -  As  comunicações  decorrentes  de  eventuais  recursos,  bem  como  quaisquer  outras 

comunicações, poderão ser disponibilizadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação 

que comprove o recebimento ou ainda, dar-se-ão por meio de publicações em Diário Oficial do 

Município, ou ainda no site oficial  desta Prefeitura, ou ainda, diretamente para cada uma das 

empresas participantes do certame.

7.5  -  Os  casos  omissos  serão  regulados  pela  legislação  citada  no  preâmbulo,  sendo 

apreciados  e  decididos  pelo  Agente  de  Contratação,  submetendo-os,  conforme  o  caso,  à 

apreciação da Autoridade Competente.

7.6  -  Para  que  o  interessado  proceda  com  “vistas”  ao  processo,  deverá  apresentar 

requerimento  por  escrito,  assinado  por  quem de direito,  além de documento  de  identificação 

pessoal,  sendo  que  nesse  ato  será  lavrado  “termo  de  vistas  ao  processo”,  o  qual  será 

devidamente datado e assinado pelo interessado e pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos 

autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da Prefeitura.

7.7  -  O  Agente  de  Contratação  e  sua  Equipe  de  Apoio,  se  entenderem  conveniente  ou 

necessário,  poderão  utilizar-se  de  assessoramento  técnico  e  específico  para  tomar  decisões 

relativas  ao  presente  certame licitatório  a  qualquer  momento,  o  qual  se  efetivará  através  de 

parecer formal que integrará o respectivo processo.

7.8 - As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse  público,  da  finalidade  e  da  segurança  do  procedimento  e  dos  futuros  ajustes  dele 

decorrentes.

7.9 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados 

para este certame licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasília.

7.9.1 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 

dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento  e  considerar-se-ão  os  dias  consecutivos,  exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura.
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7.10 - Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles 

se  completam,  sendo  que  cada  proponente  deve,  para  a  apresentação  de  PROPOSTA  DE 

PREÇOS/ORÇAMENTO  e  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO,  bem  como  eventuais  outros 

documentos, ao se valer do edital, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, 

das  condições  administrativas  e  técnicas  que  nortearão  o  desenvolvimento  do  certame  e  a 

formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 

deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

7.11 - O Agente de Contratação conforme o caso poderá relevar aspectos puramente formais 

nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não 

comprometa a lisura e o caráter competitivo desta licitação.

7.12 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

diretamente com a plataforma BR CONECTADO através do endereço www.brconectado.com.br, 

ou através dos telefones: (81) 3877-1397 e/ou e-mail: comercial@brconectado.com.br.

7.13 - Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse 

certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes.

Caçapava, 03 de outubro de 2025.

Gabriel Pinelli Ferraz

Secretário Municipal de Gestão Pública
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TERMO DE REFERÊNCIA

1) DO OBJETO

1.1 - Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens/serviços

comuns. Trata-se de contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 34

cortinas persianas tipo rolô, em tecido blackout, na cor bege médio, sem galeria, destinadas às

janelas de diversos setores do Paço Municipal, cujo detalhamento se encontra no item 03 deste

termo.

2) JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - Parte das janelas dos setores administrativos do Paço Municipal do Município

encontra-se atualmente desprovida de cortinas, enquanto as unidades existentes apresentam

estado de deterioração avançado, decorrente do desgaste natural de seus componentes, o que as

torna impróprias para o uso adequado. Essa situação tem comprometido as condições ambientais

de trabalho, uma vez que a ausência de proteção eficiente contra a claridade excessiva e

incidência direta da luz solar resulta em desconforto visual, aumento de temperatura nos

ambientes e reflexos que prejudicam a utilização de equipamentos eletrônicos, especialmente
monitores de computadores.

a

2.2 - A substituição de persianas antigas pelas novas, bem como complementação em

locais que não possuem, é a medida necessária para restabelecer condições ergonômicas e

ambientais compatíveis com a adequada prestação dos serviços públicos, garantindo conforto
térmico e luminoso aos servidores e colaboradores, além de contribuir para a melhoria da
produtividade e da qualidade do atendimento ao cidadão.

2.3 - Adicionalmente, a solução contempla a realocação de duas persianas já existentes na
Secretaria de Finanças, que, apesar do tempo de uso, encontram-se em condições de

reaproveitamento. Essa medida reforça o princípio da economicidade e da sustentabilidade, uma

vez que promove a reutilização de bens ainda funcionais, reduzindo o desperdício de recursos
públicos e a geração de resíduos.

2.4 - Portanto, a contratação se mostra indispensável para assegurar ambientes

funcionais, salubres e adequados ao trabalho, atendendo ao interesse público e alinhando-se aos

princípios da eficiência, economicidade, sustentabilidade e qualidade na gestão da Administração
Pública, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

3) DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO



ACAPAVA

Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050/Tel. (12) 3654-6600

3.1 - A solução encontrada trata-se da contratação de empresa especializada para

fornecimento e instalação de cortinas persianas tipo rolô, em tecido blackout, na cor bege médio,

sem galeria, destinadas às janelas do Paço Municipal, abrangendo os seguintes setores: Gabinete

do Prefeito, Secretaria de Governo Institucional, Secretaria de Finanças, Secretaria de Gestão

Pública e Procuradoria Geral do Município.

3.2 - As persianas deverão ter, aproximadamente, as seguintes medidas para cada local

de instalação, sendo de responsabilidade da empresa uma nova medição para garantir a precisão

da instalação:

Quant.

janelas
Local de instalação

02

02

03

03

02

S.T.A

Fiscalização Tributária/Comunicação Social

Chefe de Gabinete/Sec. Municipal de Governo

Sec. Gestão Pública

Ouvidoria/Protocolo e Arquivo

03 Sala de Informática (T.I)

04 Controle Interno/Guarita

02 Procuradoria Geral

06 Recepção/Gabinete do Prefeito

Quantidade total em m²

por local

8,36

5,40

9,37

12,54

6,10

7,45

8,26

6,46

41,88

21,0607 Secretaria Mun. de Finanças

3.3 - O valor da contratação compreende o serviço de instalação e substituição de

persianas com o fornecimento de todas as ferragens, puxadores, quadros, trilhos, elementos de

vedação e fixação, limpeza de área, testes e regulagens, de forma que a cortina esteja pronta

para uso.

3.4 - A solução compreende todo o ciclo de vida do objeto, iniciando-se pela realização das

medições in loco pela contratada, a fim de garantir que cada persiana atenda às especificidades

dimensionais de cada janela. A solução abrange também a realocação de 02 persianas existentes

na Secretaria de Finanças, para aproveitamento e remanejamento interno, promovendo

economicidade e sustentabilidade.

3.5-O fornecimento inclui:

a) Produção sob medida das persianas, de acordo com as características técnicas

e de design especificadas;
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b) Transporte, entrega e instalação nas dependências indicadas, com fixação

adequada e garantia de pleno funcionamento;

c) Realocação e reinstalação das cortinas existentes, assegurando seu correto

aproveitamento;

d) Garantia do material e da instalação, abrangendo a durabilidade do tecido, do

mecanismo de acionamento e da fixação;

e) Assistência técnica, caso necessário, durante o período de garantia;

f) Desfazimento adequado de resíduos decorrentes da instalação, em conformidade

com práticas de gestão ambiental.

3.6 - O ciclo de vida do objeto engloba, portanto: planejamento, produção, logística,

instalação, utilização com plena funcionalidade e manutenção durante o período de garantia, bem

como a destinação responsável de resíduos. A solução contratada contribuirá para o conforto

ambiental, controle de luminosidade e adequação estética dos ambientes administrativos,

resultando em melhor eficiência no uso dos espaços públicos.

4) DOS REQUISITOS PARA CONTRATACÃO

4.1 - A contratação deverá observar os requisitos legais e técnicos necessários para

assegurar a adequada execução do objeto, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021

regulamentos aplicáveis.

e

4.2 - A contratada deverá realizar medições in loco, garantindo que as persianas sejam

confeccionadas sob medida e compatíveis com as especificidades das janelas do Paço Municipal.

4.3 - O objeto deverá atender às especificações técnicas definidas no termo de referência,
em especial quanto ao modelo, tipo de tecido (blackout), cor, sistema de acionamento
durabilidade do material.

e

4.4 - A contratada será responsável pela entrega, transporte, instalação e fixação completa
das persianas, assegurando o pleno funcionamento do conjunto.

4.5 - A empresa deverá providenciar a realocação de duas persianas existentes, incluindo
a retirada, adaptação e reinstalação em outro local, de forma a garantir o aproveitamento de
materiais ainda funcionais.

4.6 - A execução dos serviços deverá respeitar as normas de segurança do trabalho e
acessibilidade, de modo a não comprometer as atividades administrativas durante a instalação.
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4.7 - A contratada deverá oferecer garantia mínima contra defeitos de fabricação e de

instalação, abrangendo o material, o mecanismo de acionamento e a fixação.

4.8 - É obrigatória a responsabilidade ambiental quanto ao manejo de resíduos

decorrentes da instalação, assegurando a destinação adequada de materiais descartados, em

consonância com práticas de sustentabilidade.

4.9 - A empresa contratada deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e

previdenciária, bem como apresentar documentação que ateste sua habilitação jurídica e

qualificação técnica, conforme exigências legais.

4.10 - Os pagamentos estarão condicionados à comprovação da execução satisfatória do

objeto, mediante atesto do fiscal do contrato designado pela Administração.

4.11 - O contrato deverá observar os princípios da eficiência, economicidade, qualidade,

sustentabilidade e interesse público, conforme estabelecido nos arts. 5° e 11 da Lei n°

14.133/2021

5) EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 - O início da execução do objeto ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados do

recebimento da Autorização de Fornecimento, que será enviada pelo gestor ou fiscal do contrato.

5.2-O objeto da presente compra direta será realizado nas dependências das secretarias

do Paço Municipal, localizado na Rua Capitão Carlos de Moura, n° 243 - Vila Pantaleão

Caçapava/SP - CEP 12.280-050.

5.3 - A execução dos serviços deverá compreender todas as etapas necessárias, incluindo:

a) Medição das janelas para a confecção das persianas sob medida;

b) Fornecimento do material especificado (persianas tipo rolo, blackout, cor bege

médio, sem guarnição e sem galeria);

c) Transporte, entrega e substituição/instalação das persianas nos locais indicados;

d) Acabamento e testes de funcionamento, assegurando o perfeito fechamento,

recolhimento e bloqueio de luminosidade;

e) Garantia dos serviços e materiais, pelo prazo mínimo estabelecido em lei;

f) O prazo estimado para execução completa dos serviços, incluindo a entrega e a

instalação, será de até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da Autorização

de Fornecimento.
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5.4 A Contratada fica responsável ainda pela observância de todas as normas

legislações pertinentes ao ramo de atividade.

6) GESTÃO DO CONTRATО

e

6.1 - O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de

sua responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

6.2- Ficam designados gestor e fiscal do presente procedimento:
a) GESTOR – NOME: Cláudia de Lima Rocha
MATRÍCULA: 9117

b) FISCAL - NOME: Daiane Lucena Sousa
MATRÍCULA: 7878

7) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 - As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes

procedimentos:

7.1.1- As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o

CONTRATANTE, e apresentadas para a Fiscalização.

7.1.2-A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três)
dias úteis contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).

7.1.3 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da

data de emissão dos Atestados de Realização dos Serviços, em conta-corrente da

CONTRATADA, em conformidade com os serviços executados, mediante a apresentação dos
originais da nota fiscal/fatura.

7.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

8) FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 - O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

9) DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

9.1 - Fica vedada a participação de empresas sob a forma de consórcio. A vedação se
justifica pela baixa complexidade do objeto, que não demanda a união de empresas para sua
execução, além de possibilitar maior celeridade e simplificação do procedimento de contratação
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10) ESTIMATIVA DE PREÇOS

10.1- O custo estimado da contratação é de R$ 34.729,54 (trinta e quatro mil, setecentos

e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

11) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1- As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da

dotação orçamentária a seguir indicada:

DESPESA
NATUREZA

DA DESPESA

PROGRAMA DE

TRABALHO

(FUNCIONAL)

FONTE (N° E

TÍTULO)

CÓDIGO DE

APLICAÇÃO

057 3390.39 04.123.7006.2039 01 Tesouro 110.0000

Caçapava, 26 de setembro de 2025.

alf
Maria Christina M. de Castilho

Matr. 3471

Bruna A. M. Poderoso

Secretáría de Finanças
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 049/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7483/2025

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA

À Prefeitura Municipal de Caçapava - SP

CNPJ: 45.189.305/0001-21

Dispensa de Licitação N.º 049/2025

Processo Administrativo N.º 7483/2025

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR TOTAL

Contratação de empresa para confecção e instalação de 

persianas nas secretarias do Paço Municipal UN.
126,88 

m²
R$

Obs.: Especificações do serviço conforme Item 1.1 do Termo de Referência.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$

A  empresa  ______________,  CNPJ  nº.  ______________,  por  seu  representante  legal, 

interessada em participar da Dispensa de licitação nº _____________, da Prefeitura do Município 

de Caçapava, DECLARA, sob as penas da lei, que a nossa proposta atende todas as solicitações 

do Termo de Referência e declara que atende a todos os requisitos e critérios para qualificação. 

DADOS DA EMPRESA:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

DADOS BANCÁRIOS: 

ASSINATURA / DATA
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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 049/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7483/2025

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  _____/_______  QUE 

ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  CAÇAPAVA,  POR 

INTERMÉDIO  DO  (A)  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE 

FINANÇAS DE CAÇAPAVA E A EMPRESA ............................, 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO 

E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS NAS SECRETARIAS DO 

PAÇO  MUNICIPAL  EM  CONFORMIDADE  COM A  LEI  Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e _____________, na Sede da Prefeitura, situada na 

____________________________,  ____________/SP,  presentes,  de  um  lado,  A  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, por intermédio da Secretaria Municipal de Finanças , com sede no(a) 

(endereço da secretaria).....................................................,  na cidade de Caçapava /Estado de SP 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.189.305/0001-21, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Yan Lopes de Almeida, nomeado(a) pela ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DO PREFEITO, VICE-

PREFEITO E  VEREADORES REALIZADA NO DIA 1°  DE JANEIRO DE 2025,  portadora  da  Matrícula 

Funcional nº _____, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a (nome da empresa 

contratada).............................,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,  sediado(a) na 

(endereço  principal  da  empresa)..................................,  doravante  denominada  simplesmente 

CONTRATADA,  na  qualidade  de  adjudicatária  na  dispensa  de  licitação  nº 049/2025, processo 

administrativo nº 7483/2025, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, 

conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, em observância às 

disposições  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  seus  atos  regulamentadores;  da  Lei  Complementar 

Federal nº 123/06 em suas redações atuais; do Decreto ____________; supletivamente aos princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas.



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6691

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de  serviços  de  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  CONFECÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE 

PERSIANAS NAS SECRETARIAS DO PAÇO MUNICIPAL. 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar:

1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA.

2.1 - Este contrato vigorará por um período de 06 (seis) meses improrrogáveis, de acordo com a 

Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

3.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão no presente exercício à conta da dotação 

orçamentária a seguir indicada:

Despesa
Natureza da 

Despesa

Programa de 

Trabalho (Funcional)
Fonte (nº e título)

Código de 

Aplicação

057 3.3.90.39.16 04 123 7006 2039 01 (Tesouro) 1100000

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ............... (...............), por conta da dotação 

orçamentária constante no item 3.1 supra para atender às despesas inerentes a este contrato, durante 

o corrente exercício.

4.1.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

4.2 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis, nos termos do item 5.4.2 deste 

contrato.

4.3 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requeri-
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mento à CONTRATANTE, dando conta da parcela mensal executada, atendendo aos itens 5.4 infra e 

seus subitens, solicitando que seja comprovada a execução, e uma vez atestada pela fiscalização da 

CONTRATANTE, juntamente com a entrega completa dos documentos constantes no item 6.9 deste 

contrato pela CONTRATADA, iniciar-se-á o prazo para emissão da Nota Fiscal e para pagamento da 

parcela correspondente, não cabendo qualquer reajuste financeiro.

4.4 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.

4.5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata-

ção, o prazo para pagamento ficará sobrestado até que a Contratada regularize o erro.

4.6 - A CONTRATANTE reterá, quando for o caso, dos pagamentos a serem efetuados à CON-

TRATADA, percentual equivalente a 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços realizados e 

constantes  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  Recibo  de Prestação de Serviços,  nos  termos  da  Lei  Federal 

9711/98 e Instrução Normativa SRP 3/2008, alterada pela IN RFB 971/2009 publicada em 17/11/09.

4.7 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS.

5.1 – O início da execução do objeto ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis , contados do recebi-

mento da ordem de serviço, observando o que dispõe o Termo de Referência, e o prazo de execução  

será por um período de 03 (três) meses. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, 

antes do vencimento dos prazos, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos 

à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e deci-

dir fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA.

5.1.1 - Na análise da documentação apresentada, poderá o órgão gestor solicitar novos 

documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios.

5.2 – Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados conforme necessidade da Secre-

taria  requisitante.

5.3 - As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com o Termo de Refe-

rência.

5.4 - Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da documentação 
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exigida no item 6.9, a Fiscalização atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 3 

(três) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da corres-

pondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores aprovados;

5.4.1 - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CON-

TRATANTE, e apresentadas para a Fiscalização.

5.4.2 - A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três) dias 

contados a partir do recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s).

5.4.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da data de 

emissão dos Atestados de Realização dos Serviços, em conta corrente da CONTRATADA, em conformi-

dade com os serviços executados, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura.

5.5 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de sua 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissio-

nal pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

5.5.1 – O recebimento definitivo dar–se–á por servidor ou Comissão designada pela Ad-

ministração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de visto-

ria de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a adequação do objeto às condições contratuais, 

na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra.

5.5.2 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com o contrato.

5.5.3 - Se os serviços se apresentarem com defeitos, vícios de execução ou elaboração, 

será lavrado laudo de vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mes-

mos à CONTRATADA, para que proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a 

fluir novamente, até nova comunicação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, 

seus anexos, na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, bem 

como nas condições previstas no contrato assinado entre as partes, observando as orientações recebi-

das da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus pre-
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postos, se e quando necessárias.

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitató-

rio.

6.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortu-

nística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupa-

cional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros 

resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da 

CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está 

isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, ter-

ceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de pre-

postos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabili -

dade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.

6.6 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI’s”, ne-

cessário à segurança dos trabalhadores, quando for o caso.

6.7 - Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídi-

ca, que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21.

6.8 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem execu-

tados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

6.9 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada 

Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE.

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específi-

ca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
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6.10.1 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a CONTRA-

TANTE, por empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes estes deverão comparecer 

espontaneamente em juízo reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a CON-

TRATANTE no processo, até final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de even-

tual condenação.

6.10.2 - O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com 

eventuais subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, administrati-

va, financeira ou jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido exclusivamente com a CON-

TRATADA.

6.11 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empre-

gados na execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial.

6.12 - Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou aciden-

te que se verifique no local dos serviços, formalizando por e-mail em até 24 (vinte e quatro) horas.

6.13 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus pre-

postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.

6.14 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de  

terceiros.

6.15 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for  

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

6.16 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los efi-

caz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este contrato e ter-

mo de referência, no prazo determinado.

6.17 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cum-

prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas me-

lhores condições de segurança, higiene e disciplina.

6.18 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência.
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6.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do me-

nor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.20 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

6.20.1 – A CONTRATADA, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresen-

tar comprovante de cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, com a indicação  

dos empregados que preencherem as referidas vagas.

6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato.

6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati-

vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer alteração, conforme prevista no art. 130 da lei 14.133/21.

6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante.

6.24 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a obser-

vância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

6.25 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato.

6.26 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por meio do 

preposto designado, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços 

contratados, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a convocação. Caso não seja possível 

o cumprimento do prazo estipulado, devido a questões de logística, deverá ser apresentada uma justifi-

cativa e o preposto deverá comparecer no menor prazo possível perante a CONTRATANTE.

6.27 – Informar e manter atualizado e acompanhar o e-mail indicado para canal oficial de co-

municação, informando sempre que houver impossibilidade de acompanhamento, e indicando novo e-
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mail para substituição, caso seja necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

7.2 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos  empregados eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando os apontamentos  à  autoridade 

competente para as providências cabíveis.

7.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou ir-

regularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certi -

ficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

7.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência.

7.5 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

7.5.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo re-

portar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contra-

tação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

7.5.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;

7.5.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.5.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

7.6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços ob-

jeto do contrato.

7.7 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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7.8 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apre-

sentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde 

no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES.

8.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as situações previstas no artigo 137 da Lei 14.133/21.

8.2 - A extinção do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21,  

poderá ser:

I  -  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III  -  Determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  compromissória  ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

8.3 – A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.

8.4 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 156 da Lei Federal 14.133/21, 

nos termos previstos no instrumento Editalício.

8.5 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação 

vigente.

8.6 - O pagamento de multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.

8.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

8.7.1 – Os valores relacionados à multas poderão ser deduzidos, até seu valor total, de 

quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas 

de  eventual  garantia  de  contrato.  Poderão,  alternativamente,  ser  inscritas  em  Dívida  Ativa  para 

cobrança executiva ou cobradas judicialmente.
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8.8 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações 

dessas decisões, serão publicadas em Diário Oficial do Município e encaminhadas via correios para as 

empresas sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento 

da decisão.

CLÁUSULA  NONA  -  DOS  DIREITOS  E  DAS  RESPONSABILIDADES  DAS  PARTES,  E  DAS 

TOLERÂNCIAS.

9.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta 

avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de 

regência.

9.2  -  Se  uma  das  partes,  em  benefício  da  outra,  ainda  que  por  omissão,  permitir  a 

inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e 

termos  aditivos,  tal  fato  não  poderá  liberar,  desonerar,  alterar  ou  prejudicar  essas  cláusulas  e 

condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA FISCALIZAÇÃO.

10.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação 

da conformidade da execução do objeto,  dos materiais,  técnicas e  equipamentos empregados,  de 

forma a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  que  serão  exercidos  por  representantes  da 

CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 14.133/21.

10.1.1 – A CONTRATADA ficará obrigada a permitir  e facilitar, a qualquer tempo, a 

fiscalização dos mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a 

todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização 

importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

10.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto 

neste contrato.

10.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de 

qualquer obrigação prevista neste contrato.

10.4-  Cabe  a  fiscalização  notificar  a  CONTRATADA,  por  escrito,  a  ocorrência  de  eventuais 

imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
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10.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste 

Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e possíveis alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA NOMEAÇÃO

10.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, como gestor do 

contrato, e o servidor __________, responsável pelo Setor de _______, como fiscal, para cumprimento 

do disposto no artigo 117, e parágrafos, da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual e nos termos 

das normas regulamentadoras, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto deste 

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CUMPRIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS – LGPD

11.1 A CONTRATADA executará o contrato todo zelo, diligência e honestidade, observada a 

legislação vigente, devendo respeitar, ainda, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD, Lei  

13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo que se compromete a não divulgar, por nenhum meio, os dados 

pessoais a que teve acesso em virtude do presente contrato, sob pena de responder pelos danos 

ocasionados pela sua divulgação, mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso 

fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer 

pessoas que a eles tenham acesso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO.

12.1  -  Aplicam-se  à  execução  deste  contrato,  especialmente  aos  casos  omissos,  normas 

emanadas da Lei  Federal  14.133/21 e  seus  atos  regulamentadores,  da  Lei  Complementar  Federal 

123/06 em sua redação atual,  e,  supletivamente aos princípios da teoria geral  dos contratos e as 

disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.

13.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa 

ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.
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E,  por  assim estarem justas  e  contratadas  as  partes,  mutuamente obrigadas,  assinam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo.

___________________________________________
CONTRATANTE

___________________________________________
CONTRATADA

__________________________________________
TESTEMUNHAS 


